



PROJETO DE LEI Nº 1125/99

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AFIXAÇÃO DE PLACA INDICATIVA CONTENDO O NÚMERO DO SEMÁFORO E NÚMERO DO TELEFONE DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL POR SUA MANUTENÇÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica instituída, no município de Patos de Minas, a obrigatoriedade  de afixação de placas indicativas contendo o número do equipamento de sinalização de trânsito (semáforo) e o número do telefone do órgão municipal responsável por sua manutenção.


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 29 de abril de 1999





JOSÉ PEREIRA BRANDÃO





Vereador

JUSTIFICATIVA:


Uma das condições para que o trânsito flua bem, é que a sinalização esteja em perfeito estado de funcionamento. No entanto, podemos verificar que, com alguma frequência, há semáforos defeituosos em nosso município, não sendo seu  problema resolvido com rapidez.

Ao propormos a presente matéria, objetivamos proporcionar ao cidadão participar, também, da solução de problemas dessa natureza. Ou seja, ao se deparar com um equipamento de sinalização (semáforo) defeituoso, o cidadão terá condições de acionar, imediatamente, o setor competente pela manutenção do mesmo. Outrossim, com esta medida estaremos contribuindo para o aperfeiçoamento dos serviços prestados pela Administração.

Na certeza de contar com a compreensão e apoio de nossos pares nesta Egrégia Casa, é que apresentamos este Projeto de Lei à discussão; esperando ainda, contar com a aquiescência do Executivo.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 29 de abril de 1999.

